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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°011/2026 

PROC. ADM. N* 5575/2025 

.1 ERMO DF CONTRAIO DE rittS1 AÇÃO DL 
SERVIÇOS N° 011/2026, QUE FAZEM ENTRE SI A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E A EMPRESA ONLINE 
TELECOMUNICACOES LTDA. 

i'ciu piesetite mau utiteittu U Coou ato, ue wti idUU Si ii.kN 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CHAPADINHA, CNPJ N° 06.117.709/0001-00, sediada na Rua Prefeito Joaquim Almeida s/n, Bairro 
Aparecida, Chapadinha — MA. representada neste ato pelo Sr. Ezequias Douglas dos Santos Silva, 
brasileiro, casado, Secretário Municipal de Assistência Social, portador do CPF: 521.838.233-7, residente 

f1rtryt;r41;of1oN ru.rtn r; finf!f. c.arr!!ir CONTIR AT A NITF ON! INF 

TELECOMUNICACOES LTDA, inscrita no CNPJ n° 26.158.902/000144, por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a) Heitor Teles Monte, portador(a) da Carteira de Identidade n" 
090304200795 TRE/CE e do CPF n° 074.612.883-50, doravante designada CONTRATADA, tendo em 
vista o que consta no Processo ri° 5575/2025 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições, 
tesui eitt ecivotat o pic inc cinto tie LUIlltdt0, ueitue11w UU i't egau ti viu/ put átsletua Ue 
Registro de Preços te 002/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Este Contrato se rege por toda a leeislacào aplicável à espécie. uue desde já se entende como referida no 
presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal n° 14.133/2021, pela Lei 
Complementar Federal n" 123/2006 — Esta- tuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte, pela Lei Complementar Federal n" 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de 
Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal n" 8.078/1990 e suas alterações. A CONTRATADA 
declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de 
penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instrumento, 
incondicional e irrestritamente. 

CLÁUSULA SEGUNDA — OBJETO 

I . LJ Ultii.:10 4.10 p4cs4.ULL li I ai k: Wall t atavio tie culpe CSill eSpeCiatimattiat pai a u 
fornecimento de Links de acesso à Internet banda larga. sendo detentora de outorga da ANATEL, 
para prestação de serviços continuados de comunicação de dados, visando atender às necessidades 
das Secretaria Municipal de Assistência Social de Chapadinha, conforme especificações constantes 

no Termo de Referência/Projeto Básico. 

earagnito unico Os serviços ou o 10MectMento continuo serao executados com onettiencia ngorosa, 

fiel e integral de todas as exigências, normas do Termo de Referência/Projeto Básico, bem como nas 

normas técnicas para a execução dos serviços. 

CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

O valor total do presente contrato é de RS 56.400.00 (Cinquenta e seis mil e quatrocentos reais), 

conforme planilha discriminativa abaixo: 

Travessa Prefeito Joaquim Almeida. sin - Bairro Aparecida - CEP: 65300400 - ChapadinhirMA 

CNPJ. n 18.266.26610001-46 
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DESCRIÇÃO 

Serviço de conexão à Internet, banda larga de 12 
GB (Gigabytes), para a Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Município Chapadinha/MA, 

QTD/MÊ 

12 

UND. 

Mês 

V. V. 
MENSA ANNUA 

L RS L RS 

4.700,00 56.400,00 

Parágrafo Primeiro — No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

Parágrafo Segundo — O valor acima é meramente estimativo, dc forma que os paga- mentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA QUARTA FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, conforme execução dos serviços, após a regular 
liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal n°4320/1 64, observado o disposto nos arts. 
140 e 141 da Lei Federal tf 14,133/2021, em 30 (trinta) dias. a contar da data do protocolo do documento 
de cobrança na Prefeitura Municipal de Chapadinha. 

Parágrafo Primeiro — Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período- base de medição do 
serviço prestado será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, 
para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês 

io ulmo citas. 

Parágrafo Segundo — O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após,
protocolado na Prefeitura Municipal de Chapadinha. 

Parágrafo Terceiro — A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, 
JIUVHI kic aututuação e d> CCI 'Alá/Cã kje tcguimiUk.uic Usçai. Ul leguiainiaUe vutu 
mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União e Previdenciáría, conforme Portaria PGFN/R.FB n° 1751, de 02 de outubro de 
2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa 
uo fluvu Ut J ,Ul41lU4tic; i.s.aatitt: 4 f' d./A:titia L UH1LI4I, uu uummitu uu M.74,it; 

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na 
Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF e 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da 
t1IU4MILU ;.icgatikd Lic i.k -Unt.$* 04Ld v•ijt £). 

Parágrafo Quarto — O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços ou 
fornecimento efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo primeiro, 

Parágrafo Quinto — No caso de erro nos documentos de faturarnento ou cobrança, estes serão devolvidos 
Jitit li puiu mut *cama) ou SUUSLIWIÇIW, pt~litat) o pluzA) ue VagalliellteJ 8 ihrti, IIiU1U, él [MIM 

da reapresentação válida desses documentos. 

Parágrafo Sexto — O pagamento será efetuado á CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente 

aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTF. 

Trinou Prefeito Joaquim Almeida, sie - Bairro Aparecida - CEP: 65.500-000 - ChapactinhalM 

uNp.i. r 18.2bA.21iblef101-46 
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CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 
ri. (,..,..;,IN r",,-"pn r•-•‘",.-1̂ ,' 4."! +,..', f4',

fevereiro de 2001. 

rorr~p.1 :ar:* nk rt inu-,swe •nri , e . . n") rff. 1 4 rir 

Parágrafo Primeiro -- Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
calculado por meio da seguinte fórmula: 

Onde: 

R valor do reajuste; 

I — !PC ••••••ff.f4,,•,r tit•  

iridice do 1PCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta.; Po = 
preço unitário contratual, objeto do reajustamento. 

Parágrafo Segundo -Caso o indice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não possa 

a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior. 

CLÁUSULA SEXTA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Caso o CONTRATADO requeira reequilibrio econômico-financeiro do contrato, fica o 
4 4, 1k 11. 14-1 1-, 1,11:51 %alai ta." .441 ..11.1 ...4......1.11-""o1-1ZIJ niLl %MAUR %;i111 

que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido. 

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2ki2 . 

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

dgt d to Oçgtioúu - ett101 ttkotiej CUi tu ~a IN tit V et áLIS set pi uniu V áithIllcWdIILc tietCtá tá: tt.:1 I no 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

Parág,rafo Tere•eIrn — p_egiqn-rw otte não carneterinm 1t~r , fin enntrato r+odern c.er regfinrinQ rtnr 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

A ir'eilkyTTO AI' A rt A fl.., .-. rt e  V; •••(..-• f• 

fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não 
niiTICITI a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, 

especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais. 

ravesta Prefeito Joaquim Almeida, tia - Bairro Aparecida - f:EP: 65300400 CitspadialiaJMA 
CNN. ai 18166.266/8001-46 
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Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos serviços caberá à comissão designada por ato de 
portaria. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação 
em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

Paragrato Segundo - A CON IRA 1ADA declara, antecipadantentc, aceitai todas as deetsóes, meiutios e 
processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer 
os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem 
considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 

Pr_ir4orrrfn Terreiro - compf..re 4 enNTRATiknA, fgger rre¡rwrior.o exame dR eficeror:"íodo obiPto. de 

modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as 
divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do 
Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas. 

Parágrafo Quarto - A atuação fisealizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e 

exciumva tia CUN IRA 1 AtiA nu que euouetue a exceução cuuudiados, á sua execução e 

consequências e implicações próximas nu remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do 

mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não 
implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 

Paráftrafo Quinto - A CONTRATADA Se ObriRR R N.1171itir OUC o pessoal da fisCati7ado do 

CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e 
também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, 
todos os dados e elementos referentes á execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA - GARANTIA 

CONFÃATADA prestou garantia na inutiainiatie de caução, no aitri tie is. I .02,ii9 (hum ma e u mia 

e dois reais e nove centavos), equivalente a 1% (um por cento) do valor total do Contrato. 

Parágrafo Primeiro - A Secretaria Municipal de Assistência Social se utilizará da garantia para assegurar 
as obrigações associadas ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas 
eventualmente aplicadas e ressarcir-se dos pr.:juizes ctue lhe forem causados em virtude do 

descumprirnento das referidas obrigações. Para reparar esses prejuízos, poderá a CONTRATANTE ainda 
reter créditos. 

Parágrafo Segundo - Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas no 
Contrato serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, 
voinatius (ia tall;l1lail tia aplicação tia penainiatie. Se a 1,1111iiil apiteada iui superitn ao vaiut tia gaiatina 

prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

Parágrafo Terceiro - Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CONTRATADA, a garantia 

reverteri, intewmilmente in (YINTR A T 11TF nau' orrtronver5 g cohrgneg de Pventnal diferenra nue venha 

a ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito verificado. 

Hipóteses: 

Caso seja utilizada garantia modalidade de Caução em Dinheiro (art. 96, § 1°, 1, 1* pane, da Lei Federal 

.,°14 2t^1n-)1 

Parágrafo Quarto - Na hipótese de descontos da garantia a qualquer titulo, seu valor original deverá ser 

integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança «valores de,

Tremomp-a Pref.:dm Itmuvolon A treaelita gifis P. Ç C011-11114:1 - ClataquidiedsitAll 

CI0J. n• 18.266.266,10001-46 
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multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre contados da utilização ou da 
notificação pela Prefeitura Municipal de Chapadinha o que ocorrer por último, sob pena de rescisão 
administrativa do Contrato. 

Fdlagidiu ijuutiu — Seitipie que iluiotei aiiet iu uuraioi uu i-UtIll tálLs. de açouto com o ao. i..4 uLei 
Federal n° 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, 
pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste 
Contrato. 

Pm-..5.4nr:4,fo çettto - A garntia rnntratitat cerr; IthersvIR ott reçtitititia com o inteenti climprimentx, dn 
Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante, e, quando cm dinheiro, atualizada 
monetariamente. 

Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garantia (art. 96, § 1". 11, da Lei Federal n" 
14.133/2021). 

Vatagtaio Quinto - A dpOilLe tu IU1t.4ltitaillLd 40 1)1410 UU l;01 lildll), 4UCMII,10 llt: 3U
dias para apuração de eventual inadimplemento da Contratada — ocorrido durante a vigência contratual 
— e para a comunicação do inadimplemento á seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das 
obrigações da CONTRATADA, vinculada à reavaliação do risco. 

Paráortifo Quimo - k'pé...lioi, dever conter rli titioçição eltores.a de easrix~riedgffle dc a semaradora 

informar ao CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do prazo final da 
validade, se a apólice será ou não renovada. 

Parágrafo Sexto - No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro-garantia, a Contratada deverá 
apresentar garantia de valor e condições equivalentes, para aprovação do Contratante, antes do 
vem:miemo da upuitee, uHiep acuietue de noititeaçau, suit pena de e 
serem aplicadas as penalidades cabíveis. 

Parágrafo Sétimo - As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou disposições que 
contrariem as disposições do presente CONTRATO e deverão conter declaração expressa da companhia 
seguradora. da onal colaste caie conhece inrearalmenie coe contrgto 

Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada das apólices de 
seguro, antes da assinatura do contrato. 

Parágrafo Nono - A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil pela 
SI ispp !enitnea,;.te.,riiiesr n rife ç orrre 1:34-;1 rIke r.• a,. ri ntr..11,  yen. rari ra 

junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela SUSEP. 

Parágrafo Décimo - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei 

Federal ri° 14.133/2021, a garantia será complementada nu prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, 

pela CONTRATADA. do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste 

Lutai int/. 

Parágrafo Décimo Primeiro - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral 

cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 

Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança-Baneária (art. 96. § 1", III. da Lei Federal n" 

Parágrafo Quarto - A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança ftimecida por instituição 

financeira devidamente autorizada a operar no pais pelo Banco Central do Brasil. 

T ris% essa Prefeito Joaquim 1Irnrida. - Bairro Aparecida • CEP: 65.500-090 ( h apadinh a'-‘1 

4. 04 eJ. a 1.11.20o.J.00(Uff 1-40 
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Parágrafo Quinto - A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reconhecida em cartório, 
exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida junto aos 
certificadores digitais devida e legalmente autoriza- dos. 

Paragrato Sexto - A fiança bancana devera ter prazo de validade correspondente ao periodo de vigem:a 
deste contrato, acrescido de 30 (trinta) dias para apuração de eventual inadimplemento da 
CONTRATADA ocorrido durante a vigência contratual e para a comunicação do inadimplemento à 
instituição financeira. 

Parágrgfn Stfr - Nn ineri irnentn aj firança huneária enflorará rettúricio exflrecc9do Ssirlor ao beneficio 

de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como sua expressa 
afirmação que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Contratante, independentemente de 
interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações. 

Parágrafo Oitavo - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei 
Federal n 14.133/2021, a garantia sera complementada no prazo de / (sete) dias LUIS do recebimento, 
pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste 
Contrato. 

Parágrafo Nono - A garantia contratual só será liberada ou rtituida com o integral cumprimento do 
ContrPro, roerNme gte, 14.,ergtétrie, da gutoridgde enntrqt_rt.te. 

Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públicos (art. 96, § 1°, I, 21 parte, da Lei Federal 
o° 14.133/2021). 

Parágrafo Quarto - A contratada entregará, até a data da assinatura do contrato, os Títulos da Dívida 
  n forenn f.•%.,ritvtrrd, Tnrdinnte rfTj!zern etr, .nif:terrm re?,1trili7ndrt de liquidnifin r 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável pela contratação, 
para aferição de sua legalidade, registro e anexação ao processo de contratação. 

Parágrafo Quinto - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei 
íT.de.ral tf 14.133/2021, a ganuma bera voneictutanada nu privo de 7 (sete) dias riu.us do rec:edimento, 
pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste 
Contrato. 

Parágrafo Sexto - A garantia contratual só será liberada ou restituiria com o integral cumprimento do 
Contrato• mediante ato liberatórin daauto~ contratante 

CLÁUSULA DÉCIMA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal 
Nacional de Contratações Públicas e vigorará até 08/01/2027. contado desta, prorrogável por até 10 
annn, nn frunin dm: nrtienr. 10 f 107 tin 1t'i n° I 11 4ib NP I 

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado. 

f‘ t::k. tern .4 Ff= 

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração dc termo 

aditivo. 

1 raverani Prateai, Joaquim Almeida, aia - Bairro Aparrada - Ir I': 65.8013-000 - hapadinhaJNIA 

CNN. n 18.246.26W800 1-46 
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Parágrafo Quarto — O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES DA COM RA I ADA 

As obrigações da contratada serão aquelas previstos no edital. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As kgm. igaç WS do emala:a:ate sei ão auchi pi ev imos sio editai. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO: 

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a avaliação 
de servidores designados pela Prefeita Municipal de Chapadinha que constatarão se o objeto entregue 
diefitie d todas as especificações contidas no Termo de Referencia-Projeto Básico. 

Pai-agrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da CONTRATANTE, a 
CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os serviços, passando a contar os prazos para pagamento 
e demais compromissos da CONTRATAN- TE a partir da data do efetivo recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO 

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas 
e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, medi- ante requerimento protocolado. Não 
serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela 
Fiça!ização r!?..s opo.rtuwis. de força Tnak, r autorinr si irão da execução 
do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA = CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14133, de 

2021, e demais nomas federais apikívcis' e, subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei e 
8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°14.133, de 2021, o contratado que: 

der causa á IfleXeCUÇâO parcial do contrato; 

der causa à inexccução parcial do contrato que cause grave dano à Ad- ministração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

der causa à inexecução total do contrato; 

ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado: 

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

comportar se de modo inidônen eçtmeter fraude de qualquer rtz_"!turrn.', 

praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n° 12.846, de I° de agosto de 2013. 

Trimminks Prefeito Joaquim Ainteirl• iín Rairro A p re rtatme C"F P. áç.g00.1108 - rh000dinies/M A 
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Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

Afhp.111,nrin, qunruin rnntrntn:in rnr.-12, int-nern;5n nnrrin! rc,ntrntn, ,..ernrrr nino, n5n 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas afincas "b", "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4", da Lei n°14.133, de 2021); 

DedaraSaie de arldosteldade para deitar c contratar, quando praticadas as condutas úescuun lidá aillleaS 

"e", "f", "g" e "h" do subitcm acima dcs- te Contrato, bem como nas alíneas 1)", "c" e "d", que 
justifiquem a impo- sição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

Multa: 

Moratória de 0„a% (peio por cento) pui dia de atraso nipstilicado sobre o valot da parecia matiunplida„ 
até o limite de 30 (trinta) di- as; 

Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 
(mi reoiço dia aarantia 

O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 

Pnrárnfn Srrn nr!irnvin enntrntr n5n rnr!ln, rrn hirStr.nr nkrrunn, 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9", da Lei te 14.133, de 
2021). 

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156. §7", da Lei n" 14.133. de 2021). 

Paragraio QUalit) - Antes da aplicação da muita sera nu:aliada a deiesa do interessado no prazo de L 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei ri° 14.133, de 2021). 

Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

'gerá desenn1ada d-a itaran1i p!-eulada ii  erá cobrada jadici:41n.V.*!14., (art IÇ6 01". da Lei n" 14 133. de 

2021). 

Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

Nu-agrai° Sciuno - A aplicação ti-as sanções reaittat-Se-á eu i processo atiminisirauvo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei tf 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Parácrafo rlitavo - Maaplicação das çariçiNe,,,,,, 

2021): 

a natureza e a gravidade da infração cometida; 

SCif,0 Cf:InSirierAdirls' (art 66, da lei a° 141 33. de 
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as peculiaridades do caso concreto; 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

os danos que dela provierem para o t'ontratarite; 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle, 

Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 
outras iets de 114:11dÇÕeS e contratos da Administração Publica que kunbein sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apura- dos e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsidera- da sempre que 
com ai:~ do direito porti faciljtRr. e'neribrir cuy rii4:cimuiRr R nrRt¡r,:p dos Rios iI it. pv txtc 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão es- tendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defong e a OnicatnriMade de análise í1114(W14 nrévig (Rri 1 64) d T#j n" 14 111. de

Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção. informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para rins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Em- presas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. iói,daLin i4. .33, de 202 

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de- claração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 
14.133/21. 

Palagrait) iereerra - Os debrios ou coottaiado para corri a Admmistraçáo contrai:une, resuliidues 

de multa administrativa efou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME nn 26, de 13 de abril de 2022. 

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESIÃO CONTRA- !VAIS 

O regime de execução contratual os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Técnico, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA DECIMA 011 AVA - EXtINÇÃO 

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

Parágrafo Primeiro — O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ónus para o 
ontraunite, quando este não dispuser de erixlilus orealueutarros para sua cutumuidacii: ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem 

7:!2.1t :mas net:1W 3•24141the Aturritla. _Voa ch,..pwzigliz.ImA - 
CNN. re 18.166.266/000 I -46 



SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL CHAPADINHA
i"•t 4 IS A 1. ej Ni ".Á • 

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 
de antecedência desse dia. 

Paragraio 1 erceiro - Caso a notiiicaçáo da não-conimuniade do contrato ui: que trata este subitern ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação. 

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do orazo nelo fiv afio noa- iImni Atm meai voc nrovictoc no Rd-1 no 1 17 aia 1 pj n° 14 1 1 1,71 bom 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também 
os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

Parágrafo Quinto -- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação implicar 
mudança da pessoa itirithea ~raiada, dex era ser iormanzatio termo aditivo para eração subjeu‘a. 

Parágrafo Sexto O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Ba- lanço dos eventos 
contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e ainda 
devidos; Indenizações e multas. 

Paragraiu Setnno - A extinção do contrato não conligura obice para o reconhecimento do desequiithrto 
económico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 
131. caput, da Lei n.e 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO 

A Á...UNIRA i ADA mio pudera SUOWIllIatal, nem ceder sem a previa e eXprtnlia andencia do 
CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial. 

Parágrafo Único -- A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA por 
todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcontratação. 
inettNive 2C rle natorp7s4 tr}l2Ihkta rtrPVIAPTIpi4TISI 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados 
no orçamento da Prefeitura Municipal de CHAPADINHA, classificada conforme abaixo especificado: 

02.11.00 ;11. c 1141. 1 AMA M I N ICIPAL In. ASSIS I II.. N. t 14 SOC I AL 
08.122.0012.2020.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

0234.043 FUNDO MUNICIPAL DF ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.122.0012.2032.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO EMA 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de CHAPADINHA para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato, renunciando as partes desde já a eiaalcluer outro, por mais c cr,ccia! ou privilogiado qt.1C seja. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO 
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O TRABALHO CONT INUA 

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do 
Município nos prazos legais, em atenção ao art. 91, capta, da Lei n." 14.133, de 2021, e ao art. 8", §r, da 
Lei n. 12.527, de 2011, e/e art. 7", §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012, além da divulgação do 
instrumento no Portai Nacional de Contrafações Publicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lel 1-ederal n" 
14.133/2021, às expensas da CONTRATADA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal n" 14.133/2021; 

iNa contagem dos prazos, e excitado o dia de inicio e incidido o do vencimento, e considerar-se-aU os Cila> 

consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de 
expediente no CONTRATANTE. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, para igual 
dierislição rara (pie prodtrn efeitnc legnic 

Chapadinha(MM, 08 de Janeiro de 2026. 

Ettlitliab DOU s dos Saldos Silva 
Representante legal da Contratante 
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